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EDITAL Nº 022/2022 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO  
 

A Secretária Municipal de Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais e com 
amparo legal na Lei Complementar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, e suas respectivas 
alterações, e considerando o estrito e imediato interesse público; faz saber que se encontram 
abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 
UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, para contratação de pessoal por tempo 
determinado para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público, nas 
condições e prazos previstos no presente Edital. 
  

  

 CLÁUSULA  I – DO OBJETO 

1.1 O presente Edital tem como objeto a Seleção Pública Simplificada de Pessoal para contratação 
em caráter temporário, para atuar nas Unidades Escolares Rede Municipal de Ensino de Jaraguá 
do Sul. 
 

1.2 O candidato aprovado, observada a sua inscrição e a ordem de classificação, poderá ser 
convocado para atuar em caráter temporário em uma das vagas disponíveis na Secretaria de 
Educação, com a Equipe de Assessoria Multidisciplinar da Educação Especial, para os cargos de 
Fonoaudiólogo - REDA; Psicólogo - REDA e Terapeuta Ocupacional - REDA e em uma das 
vagas disponíveis nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, sendo: Administrador 
Escolar - REDA; Coordenador Pedagógico - REDA; Professor de Ensino Fundamental - REDA, 
nos Componentes Curriculares de Ensino Religioso, Matemática e Música; e Tradutor e 
Intérprete de Libras de Nível Médio - REDA. 
 

1.3 A contratação temporária será adotada nas hipóteses previstas nos incisos III, VI, VII e VIII do 
artigo 2º, da Lei Complementar nº 102/2010,  alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 
de março de 2017. 
 

1.4 No caso de posterior demissão de algum dos servidores contratados, a vaga será preenchida 
conforme a disponibilidade de profissionais já contratados ou pela ordem de classificação na 
respectiva categoria profissional. 
 

 

CLÁUSULA II – CONDIÇÃO DE  PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA               
2.1 São requisitos para o candidato participar do processo seletivo público simplificado e/ou para 
firmar contrato temporário com a administração pública: 
I -  nacionalidade brasileira; 
II -  idade mínima de dezoito anos; 
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - aptidão física e mental; 
V - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, conforme o anexo V; 
 

2.2 É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos 
requisitos do item 2.3, observando ainda, a vedação de acumulação de cargos públicos, de acordo 
com o artigo 37 da Constituição Federal e inexistência de penalidade por Processo de Sindicância 
e ou Administrativo Disciplinar. 
 

2.4 Na data da admissão, o candidato somente poderá ser contratado se decorridos 6 (seis) meses 
do encerramento de seu contrato anterior com o Município de Jaraguá do Sul. 
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2.4.1 O candidato que não atender a esta condição será comunicado da impossibilidade de sua 
contratação, sendo colocado em final de lista. 
 

2.5 As informações sobre os cargos, remuneração, vagas e escolaridades estão descritas no anexo 
V. 
 

CLÁUSULA  III – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 O candidato deverá conhecer, antes de efetuar a inscrição, os termos deste Edital e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos para exercício das atribuições dos cargos. 
 

3.2 A inscrição deve ser efetuada no período de 19 a 25 de abril de 2022, preenchendo a ficha de 
inscrição (anexo I) e anexar os documentos constantes do item 3.3, enviando única e 
exclusivamente através do endereço eletrônico edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br. 
 

3.3 No período estipulado para a entrega dos documentos, o candidato deverá apresentar e/ou 
anexar: 
a) ficha de inscrição assinada pelo candidato (anexo 1); 
b) cópia da Carteira de Identidade; 
c) cópia do diploma de curso superior, comprovando habilitação conforme anexo V; 
d) cópia de certificado de curso de Pós-Graduação: Doutorado/Mestrado/Especialização na área de 
Educação, reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC; 
e) declaração de aposentadoria, para os candidatos aposentados (anexo III); 
f) comprovante de tempo de serviço expresso por período, contados até 31 de março de 2022 
(anexo II) ou cópia da carteira de trabalho (página de identificação e dos registros de tempo de 
serviço). 
Observação: - para aposentados será computado apenas o tempo de serviço após aposentadoria. 
 

3.4 Os documentos deverão ser enviados em arquivo único e em formato PDF. 
 

3.5 É de total responsabilidade do candidato providenciar e enviar os dados e documentos 
solicitados conforme os itens 3.3 e 3.5. 
 

3.6 É permitida apenas a inscrição em um dos cargos previstos no edital. 
 

 

CLÁUSULA IV – DA CLASSIFICAÇÃO 

4.1 Para o cargo de Fonoaudiólogo – AEE - REDA: 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Fonoaudiólogo. 
 

4.2 Para o cargo de Psicólogo – REDA: 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Psicólogo. 
 

4.3 Para o cargo de Terateupa Ocupacional - REDA: 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Terapeuta Ocupacional. 
 

4.4 A classificação para o cargo de Administrador Escolar - REDA dar-se-á de acordo com os seguintes 
critérios: 
a) Habilitação: doutorado, mestrado e especialização na área da Educação; 
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b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Administrador Escolar. 
 

4.5 Para o cargo de Coordenador Pedagógico - REDA: 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Coordenador Pedagógico 
e/ou Professor. 
 

4.6 Para o cargo de Professor de Ensino Fundamental - REDA: 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Professor de Ensino 
Fundamental. 
 

4.7 Para o cargo de Tradutor e Intérprete de Libras de Nível Médio - REDA: 
a) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de  Tradutor e Intérprete de 
Libras. 
 

4.8 Os certificados de especialização exigidos para habilitação no cargo de Psicólogo - REDA, 
conforme o anexo V, não serão considerados para classificação, exceto quanto o candidato 
apresentar mais de um certificado. 
 

4.9 Serão considerados aprovados no presente processo seletivo, os candidatos que atenderem a 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

4.10 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela somatória dos 
pontos obtidos. 
 

4.11 No caso de igualdade de pontos obtidos, terá preferência o candidato com maior idade. 
 

 

CLÁUSULA V – DA  HOMOLOGAÇÃO 

5.1 A classificação prévia das inscrições será divulgada no site www.jaraguadosul.sc.gov.br, 
“ ”, no dia 26 de abril de 2022, após às 10 horas. 
 

5.2 O candidato poderá impetrar recurso da classificação prévia até às 15 horas do dia 26 de abril 
de 2022, através do endereço eletrônico edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br (anexo IV). 
 

5.3 A classificação final será divulgada no site www.jaraguadosul.sc.gov.br, “
”, no dia 26 de abril de 2022, após 15 horas. 

 

5.4 A homologação do processo seletivo será publicada no dia 27 de abril de 2022, no site 
www.jaraguadosul.sc.gov.br, “ ” e no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina. 
 

 

CLÁUSULA VI – DO RECURSO 

6.1 Até às 15 horas do dia 26 de abril de 2022, de conhecimento da divulgação da classificação 
prévia, o candidato poderá recorrer do resultado, preenchendo o Formulário de Recurso (anexo IV), 
fundamentado, através do endereço eletrônico edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br. Documentos 
não enviados na inscrição, não serão aceitos no recurso. 
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CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

7.1 Os profissionais serão admitidos, em caráter temporário, por regime de direito administrativo 
especial, através de processo seletivo público e universal, para atender necessidade temporária 
decorrente de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 
 

7.2 Os candidatos serão convocados em observância a ordem da classificação e a conveniência da 
Administração. 
7.2.1 O candidato classificado e convocado que não aceitar a vaga oferecida poderá ser novamente 
convocado ao final da lista. 
 

7.3 O candidato convocado para contratação deverá se apresentar na Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura de Jaraguá do Sul, imediatamente, após o exame médico admissional, sob 
a pena de perda do direito ao preenchimento da vaga escolhida. 
 

7.4 O candidato que não comparecer na data agendada pela Administração Pública para a 
realização do exame médico admissional, decairá do direito ao preenchimento da vaga. 
 

7.5 O candidato que solicitou extinção de seu contrato de trabalho nos anos de 2021 e 2022 sem o 
prazo de 30 (trinta) dias de antecedência, será aplicada a penalidade constante do §4º, do artigo 
10,  da Lei Complementar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010.  
 

7.6 Não será permitido ao candidato contratado e em exercício, desistir de parte de sua carga 
horária, exceto quando for de interesse da Administração. 
 

7.7 Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pela Diretoria de Gestão 
de Pessoas (anexo VII). A não apresentação de tais documentos implicará na perda de todos os 
direitos ao preenchimento da vaga. 
 

7.8 A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, da aprovação prévia em exames 
médico admissionais e da comprovação da habilitação/escolaridade. 
 

7.9 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual 
dos ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
 

7.10 Conforme disposto no Decreto Estadual nº 1.669/2022, a vacinação contra a COVID-19 é 
OBRIGATÓRIA para todos os trabalhadores da Educação, assim, a contratação do candidato 
classificado fica condicionada à imunização contra COVID-19, a qual encontra-se ofertada (para todas 
as redes e sistemas de ensino), neste município, através da Secretaria de Saúde. 
 

7.10.1 A forma de trabalho do candidato contratado será 100% presencial. 
 

7.11 As contratações serão realizadas mediante dotação orçamentária específica e prévia 
autorização do Secretário de Administração. 
 

7.12 A contratação de pessoal para jornada semanal na forma inferior à fixada por Lei para o cargo 
efetivo do professor substituído dar-se-á com redução proporcional da respectiva remuneração, 
observada a conveniência da Administração. 
 

7.13 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual 
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dos professores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
 

7.14 Aplica-se ao contratado nos termos deste Edital o disposto: 
I - na legislação municipal que fixa o auxílio alimentação e auxílio transporte; 
II - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, direito de 
petição; 
III - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, deveres, 
proibições, acumulação e responsabilidade do servidor; 
IV - no artigo da Lei Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, penalidades; 
V - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014 e na Lei 
Municipal Nº 88/09, de 04 de setembro de 2009, que tratam da licença especial à gestante e ao 
adotante. 
 

7.15 O contratado nos termos deste Edital não poderá: 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança; 
III - ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua 
contratação, ressalvada as prorrogações contratuais. 
 

7.16 A inobservância do disposto no item 7.14 importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 
 

7.17 As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado por tempo determinado serão 
apuradas mediante Processo Administrativo Disciplinar. 
 

7.18 O contrato firmado de acordo com este Edital extinguir-se-á: 
I – pelo término contratual; 
II – por iniciativa do contratado; 
III – quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão observando a ampla 
defesa e o contraditório; 
IV – por iniciativa do Poder Executivo. 
 

7.19 A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III do item 7.19. não implicará no pagamento 
de indenização. 
 

7.20 A extinção do contrato fundada no inciso IV do item 7.19., decorrente de conveniência 
administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do 
que lhe seria devido no período remanescente do contrato. 
 

7.21 O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computado na 
forma prevista em Lei, observada a legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social  -  
RGPS.    
 

7.22 A inscrição neste edital valerá como aceitação tácita das normas do Processo Seletivo Público 
Simplificado. 
 

7.23 Os candidatos classificados deverão manter atualizados seus endereços (telefones e e-mail) 
junto ao Município (Secretaria Municipal da Educação), se responsabilizando pelos prejuízos que 
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por ventura vierem a ter em decorrência da não atualização, inclusive os que levarem a 
compreensão de sua desistência tácita.                                   
       
7.24 Fica assegurado à pessoa com deficiência (PcD), 5% (cinco por cento) das vagas existentes, 
nos termos do Artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, da Lei Federal Nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e pela Lei 
Complementar Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, cujas atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a necessidade de que sejam portadores. O candidato pessoa com deficiência 
(PcD) deverá declarar na ficha de inscrição o tipo de deficiência e anexar laudo médico 
pericial que comprove a deficiência e se a mesma é compatível com o exercício do cargo ao 
qual se inscreveu. 
 

7.25 Não será fornecido ao candidato qualquer documento de caráter individual comprobatório de 
classificação. 
 

7.26  A classificação do candidato no Processo Seletivo Público Simplificado não implica 
direito à contratação, cabendo ao Município, exclusivamente, a decisão quanto à 
conveniência e oportunidade das convocações para provimento das demandas verificadas. 
 

7.27 Caberá ao candidato contratado arcar com as despesas de sua locomoção ou mudança, para 
prover demanda em localidade dentro da região de sua escolha. 
 

7.28 A inexatidão de informações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente a contratação do candidato na insubsistência da inscrição no processo Seletivo 
Público Simplificado poderão levar a sua nulidade e consequente rescisão unilateral por parte do 
Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis. 
 

7.29 A simples efetivação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato. 
 

 7.30 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo designada pelo 
Prefeito Municipal ou, após contratação, pelo Secretário Municipal da Educação, conforme o caso. 
                                
7.31 Não poderão ser contratados os interessados com penalidade por Processo de Sindicância e 
ou Administrativo Disciplinar. 
 

7.32 O candidato deve tomar conhecimento das atribuições do respectivo cargo (anexo V). 
 

7.33 As despesas decorrentes da execução deste Edital correrão por conta de dotação específica 
consignada no orçamento.  
 

7.34 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

   Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2022. 
 

 

 

 

Ivana Atanásio Dias 

Secretária de Educação 
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Portaria nº 005/2021 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 EDITAL Nº 022/2022 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO  
(       ) Fonoaudiólogo - REDA 

(      ) Psicólogo - REDA 

(       ) Terapeuta Ocupacional - REDA 

(       ) Administrador Escolar - REDA 

(       ) Coordenador Pedagógico - REDA 

(       ) Professor de Ensino Fundamental - Ensino Religioso - REDA 

(       ) Professor de Ensino Fundamental - Matemática - REDA 

(       ) Professor de Ensino Fundamental - Arte-Música - REDA 

(       ) Tradutor e Intérprete de Libras de Nível Médio - REDA 

 

*é permitida apenas a inscrição em um dos cargos (item 3.6 do Edital) 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Nome candidato: ___________________________________________________________________ 

 

Data Nasc.:____/____/______CPF:__________________________ RG: ______________________ 

 

Endereço: _________ ____________________________________________ Nº: _______________ 

 

Bairro: _____________________________Cidade: ____________________________ UF: ________ 

 

Fone de contato: ___________________________ Celular (whats): _______________________________  
 

E-mail: _________________________________________________________________________ 

 

(   ) PCD (anexar laudo médico)  Tipo de deficiência: ________________________________________ 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

Para preenchimento da Comissão: 
Habilitação: doutorado (   )       mestrado (    )      especialização (    )      habilitado (   ) 
 

Pontuação tempo de serviço: _______________  
_____________________________ 

Visto Comissão 

 

 

 

 

encaminhar para o e-mail: edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 _____ anos, ______ meses e _______ dias. 

 

 

 

 

Jaraguá do Sul, _____ de _______________ de  2022. 
 

 

 

 

__________________________________ 
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Carimbo e assinatura do Responsável  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE APOSENTADORIA 

(para o cargo de Professor) 
 

 

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

Jaraguá do Sul, _____ de _______________ de  2022. 
 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Carimbo e assinatura do Responsável  
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ANEXO IV 

RECURSO 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO: _________________ (se tiver) CARGO INSCRITO: _____________________________ 

MOTIVO: ________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________ 

 

(Para uso da Secretaria Municipal da Educação) 

 

            DEFERIDO 

 

 
 INDEFERIDO 

 

 

 

                                                     Jaraguá do Sul, _______ de ______________ de 2022. 
 

 

 

____________________________________________ 



pcimarkpci MjgwNDoxMjkwOmUwMTA6ZDgwMDowNDQxOmY3N2Q6YmRhZDphMTc4:U2F0LCAzMCBKdWwgMjAyMiAxMDo1ODowNiAtMDMwMA==

20/04/2022 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3832

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1376

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 

Cep: 89259-565  |  Telefone: (47) 2106-8122 – E-mail: edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

  

  

 

encaminhar para o e-mail: edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br 
  

  

  

 ANEXO V 

CARGO, SALÁRIO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO, VAGAS E ESCOLARIDADE 

Cargo Salário 
Mensal 

CH 
semanal 

Nº 
Vagas 

Escolaridade 

Fonoaudiólogo - REDA R$ 4.417,62 40 horas 01 

Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia, com 
registro, quando necessário e/ou solicitado, no Conselho 
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 
Carteira de Habilitação na categoria B. 

Psicólogo - REDA R$ 4.417,62 40 horas 01 

Ensino Superior Completo em Psicologia, com Registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão, com Curso de Especialização em Psicologia 
Educacional ou Psicopedagogia. 
Possuir CNH categoria B. 

Terapeuta Ocupacional - 
REDA 

R$ 3.681,35 30 horas 01 Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. Carteira de Habilitação na 
categoria B. 

Administrador Escolar - REDA R$ 3.681,35 40 horas 01 

Licenciatura Plena em Pedagogia; Licenciatura Plena 
em Pedagogia com Habilitação em Administração 
Escolar; Licenciatura Plena (curso voltado à docência) 
com Pós-Graduação em Administração Escolar; 
Licenciatura Plena em Gestão Educacional (Escolar); 
Licenciatura Plena (curso voltado à docência) com Pós-
Graduação em Gestão Educacional (Escolar). 

Coordenador Pedagógico - 
REDA 

R$ 3.681,35 40 horas 01 Licenciatura Plena em Pedagogia; Licenciatura Plena 
em Pedagogia com Habilitação em Orientação 
Educacional ou Supervisão Educacional (Escolar) ou 
Gestão Educacional (Escolar); 
Licenciatura Plena (curso voltado à docência) com Pós-
Graduação em Orientação Educacional ou Supervisão 
Educacional (Escolar) ou Gestão Educacional 
(Escolar). 

Professor de Ensino 
Fundamental - REDA - Arte-
Música 

R$ 4.093,66 40 horas 01 Licenciatura Plena na área de atuação (Música). 

Professor de Ensino 
Fundamental - REDA - Ensino 
Religioso 

R$ 3.681,35 40 horas 01 

Licenciatura Plena na área de atuação (Ensino 
Religioso); ou Ensino Superior/Licenciatura ou 
Especialização com Disciplina Correlata (Cultura 
Religiosa, Pluralidade Religiosa, Fundamentos do 
Ensino Religioso, Metodologia do Ensino Religioso) – 
concluída. 

Professor de Ensino 
Fundamental - REDA - 
Matemática 

R$ 3.681,35 40 horas 01 Licenciatura Plena na área de atuação (Matemática). 

Tradutor e Intérprete de 
LIBRAS de Nível Médio - 
REDA 

R$ 3.067,80 40 horas 01 Ensino Médio Completo com certificado de 
Proficiência na Tradução e Interpretação da LIBRAS - 
Língua Portuguesa, reconhecido pelo INES ou FENEIS 
ou por instituições de ensino superior ou instituições 
credenciadas por secretarias de educação; 
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e/ou Ensino Médio Completo com cursos de extensão 
universitária em LIBRAS com, no mínimo, 180h ou 
curso de formação continuada em LIBRAS com, no 
mínimo, 180h 

 

 

 

ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Atribuições comuns a todos os cargos: 
 Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do município. 
 Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional buscando capacitação e formação 

continuada, e também habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência. 
 Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos 

internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
 Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja internamente ou em campo. 
 Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem estar pessoal e das pessoas 

do seu convívio no trabalho. 
 Ser assíduo e pontual. 
 Apresentar-se adequadamente, utilizando vestimenta adequada ao ambiente e função. 
 Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 

 

FONOAUDIÓLOGO - REDA 

Missão: Realizar procedimentos de fonoaudiologia, prezando pela saúde e qualidade de vida dos usuários, prestando 
assistência integral a este e também à sua família e/ou cuidador, para recuperação e aperfeiçoamento dos pacientes no que 
se refere aos aspectos físico, social e psicológico. 
Responsabilidades 

- Buscar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala, objetivando a qualidade de vida dos pacientes: 
- Avaliando e identificando problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral; 
- Empregando técnicas próprias de avaliação como exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, 
gravação e outras; 
- Estabelecendo o plano de treinamento ou terapêutico. 
- Prestar atendimento a pacientes, familiares e/ou cuidadores para prevenção, habilitação e/ou reabilitação de pessoas: 
- Identificando a origem dos distúrbios; 
- Realizando contatos com a escola e outros cuidadores do paciente quando necessário; 
- Utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; 
- Planejando, desenvolvendo e executando campanhas de incentivo a prevenção; 
- Desenvolvendo estratégias e atividades terapêuticas com grupos especiais (gestantes, neonatos, idosos, entre outros); 
- Encaminhando os indivíduos para médicos, psicólogos, dentistas e demais profissionais da saúde conforme a 
necessidade identificada. 
- Complementar o diagnóstico de pacientes, emitindo pareceres quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de 
reabilitação fonoaudióloga. 
- Promover, aprimorar e prevenir aspectos relacionados à audição, linguagem (oral e escrita), motricidade oral e voz, 
favorecendo o processo de ensino aprendizagem dos educandos da rede de ensino do município: 
- Realizando capacitações e assessorias por meio de esclarecimentos, palestras, orientação, estudo de casos, entre outros; 
- Planejando, desenvolvendo e executando programas fonoaudiológicos; 
- Orientando quanto ao uso da linguagem, motricidade oral, audição e voz; 
- Realizando observações e triagens fonoaudiológicas com posterior devolutiva e orientação aos pais, professores e equipe 
técnica; 
- Contribuindo na realização do planejamento e das práticas pedagógicas da instituição. 
- Elaborar projetos e desenvolver trabalhos que visem a prevenção, promoção e reabilitação da fala, visando melhorar e 
incrementar o atendimento fonoaudiológico. 
- Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem e suas consequências na expressão, 
promovendo a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando ações e decisões. 
- Promover a formação continuada na área de Educação Especial para os profissionais da Educação e estagiários e 
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auxiliares de turma da rede municipal. 
- Participar da avaliação da necessidade da contratação de estagiários/auxiliares de turma nas classes que têm alunos com 
deficiências, altas habilidades/superdotados e transtorno global do desenvolvimento. 
- Manter o registro das atividades realizadas, preenchendo os formulários necessários. 
 

 

PSICÓLOGO - REDA 

- Buscar a diminuição do sofrimento psíquico em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem como em seus 
familiares e grupos sociais em que está vinculado: 
- Triando e avaliando novos e antigos pacientes; 
- Aplicando testes psicológicos; 
- Diagnosticando e avaliando distúrbios emocionais, mentais e de adaptação social; 
- Encaminhando o usuário para os profissionais adequados conforme a demanda identificada; 
- Promovendo grupos de atendimento psicoterápico e oficinas artesanais; 
- Realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos emergenciais; 
- Acompanhando o desenvolvimento dos usuários e a evolução de intervenções realizadas. 
- Possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos teóricos e 
técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua 
história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais. 
- Promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional: 
- Participando da elaboração de planos e políticas; 
- Auxiliando na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados; 
- Analisando características de indivíduos portadores de necessidades especiais; 
- Prestando orientação psicológica aos educadores e educandos no processo de ensino-aprendizagem; 
- Orientando pais e responsáveis sobre processos de integração em unidades sociais e programas de atendimento 
específico de crianças e adolescentes. 
- Realizando pesquisa, diagnóstico e intervenção em grupo e/ou individual com os envolvidos no processo educacional; 
- Promovendo a reeducação no caso de dificuldades escolares e familiares, buscando o desenvolvimento do aluno; 
- Analisando, recomendando, acompanhando e avaliando programas de ensino para alunos com necessidades 
educacionais especiais. 
- Elaborar, encaminhar, acompanhar e avaliar projetos e programas envolvendo família, escola e comunidade, em parceria 
com outros profissionais quando houver a necessidade. 
- Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da psicologia, coordenando e 
executando projetos e processos de recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como realizando a 
análise ocupacional dos cargos, propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros. 
- Assessorar os profissionais da medicina na análise e interpretação de laudos e diagnósticos psicológicos de servidores. 
- Elaborar diagnósticos da capacidade laborativa residual de servidores, analisando em conjunto com profissionais da 
equipe multidisciplinar, os indicadores necessários à readaptação/recapacitação funcional, bem como indicar as funções 
compatíveis com as condições do servidor a ser reabilitado. 
- Realizar avaliação, orientação, encaminhamento e acompanhamento de servidores com problemas referentes à ingestão 
de álcool e outras drogas. 
- Colaborar para a ampliação da visão da realidade psico-social à qual os usuários estão inseridos, por meio do 
acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e outros, sempre que necessário. 
- Elaborar laudos, pareceres e outros documentos técnicos relacionados à sua atuação junto ao Município de Jaraguá do 
Sul. 
- Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando programas, projetos e 
políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos 
municípios, em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de 
Psicologia e Legislação Municipal, bem como buscando subsídios para os programas sociais, orientando aos familiares 
(população alvo), sempre em busca da qualidade de vida da municipalidade. 
- Desenvolver modalidades de atendimento individual e em grupo, atendendo aos objetivos da proteção básica da política 
nacional de assistência social, e considerando o objetivo da intervenção em diferentes situações, família, em seus membros 
ou indivíduos. 
- Facilitar processos de identificação, construção e atualização de potenciais individuais, grupais e comunitários, 
fortalecendo atividades e positividades já existentes nas interações entre os moradores, nos arranjos familiares e a ação 
de grupos, propiciando formas de convívio familiar, comunitário e favorecendo a criação de laços afetivos e colaborativos 
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entre os atores envolvidos. 
- Colaborar com a construção de processos de mediação, organização, mobilização social e participação dialógica que 
impliquem na efetivação de direitos sociais e na melhoria das condições de vida presentes no território de abrangência do 
CRAS. 
- Promover o desenvolvimento de habilidades, potencialidades e aquisições, articulação e fortalecimento das redes de 
proteção social, mediante assessoria a instituições e grupos comunitários. 
- Desenvolver o trabalho social articulado aos demais trabalhos da rede de proteção social, tendo em vista os direitos a 
serem assegurados ou resgatados e a completude da atenção em rede. 
- Contribuir na educação permanente dos profissionais da assistência social. 
- Elaborar e executar programas de prevenção, assistência, apoio, educação e outros, atendendo plenamente os usuários, 
integrando a equipe multiprofissional das instituições em geral. 
- Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas experimentais, teóricas e 
clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros. 
- Participar da elaboração de projetos na sua área de trabalho, visando atender as demandas existentes. 
- Manter o registro dos atendimentos realizados, documentando as ações realizadas, possibilitando o entendimento e 
acompanhamento dos casos. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL - REDA 

Missão: Promover a interação do indivíduo com deficiência física, psíquica e social, sua inserção familiar e social, 
dedicando-se ao resgate da sua auto-estima, realização e autocuidado, a fim de melhorar o seu estado psicológico, social, 
laborativo e de lazer. 
Responsabilidades 

- Realizar avaliações, diagnósticos e acompanhamento referente às necessidades e demandas do desempenho ocupacional, 
ou seja, das relações do sujeito/família/grupo com as atividades/ocupações da vida humana (atividades da vida diária de 
autocuidado, do trabalho/renda, as socioculturais, lazer). 
- Planejar, coordenar, desenvolver, acompanhar e avaliar estratégias nas quais as atividades humanas são definidas como 
tecnologia complexa de mediação sócio ocupacional para a emancipação social, desenvolvimento socioambiental, 
econômico e cultural de pessoas, famílias, grupos e comunidades. 
- Realizar ações relacionadas à terapia ocupacional que contribuam com o desenvolvimento e reabilitação da clientela 
atendida: 
- Utilizando-se de técnicas específicas nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e/ou inclusão social; 
- Realizando visitas domiciliares; 
- Atendendo e identificando o paciente; 
- Explicando os procedimentos; 
- Avaliando as habilidades funcionais de portadores de transtornos; 
- Identificando alterações nas suas funções práxicas, considerando sua faixa etária e/ou desenvolvimento da sua formação 
pessoal, familiar e social; 
- Realizando encaminhamentos conforme a demanda identificada; 
- Elaborando, planejando e executando atividades terapêuticas, individuais e/ou grupais; 
- Prestando orientações da importância da higiene pessoal, alimentação balanceada, banho de sol, entre outras. 
- Possibilitar a redução das deficiências dos pacientes, planejando trabalhos individuais e/ou em grupos: 
- Desenvolvendo a criatividade, motricidade em atividades manuais, horticultura e outros; 
- Estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas. 
- Executar o treinamento das funções para o desenvolvimento das capacidades de desempenho das Atividades de Vida 
Diária (AVDs) e Atividades Instrumentais de Vida Diária (AIVDs) para as áreas comprometidas no desempenho 
ocupacional, motor, sensorial, perceptocognitivo, mental, emocional, comportamental, funcional, cultural, social e 
econômico de crianças, adolescentes, adultos e idosos. 
- Planejar e executar atividades orientadas para a participação e facilitação no desempenho ocupacional e expressivo de 
pessoas com deficiência, com processos de ruptura de rede, de risco, desvantagem e vulnerabilidade social nos diversos 
ciclos da vida. 
- Desenvolver atividades por meio de tecnologias de comunicação, informação, de tecnologia assistiva e de acessibilidade 
além de favorecer o acesso à inclusão digital como ferramentas de empoderamento para pessoas, famílias, grupos e 
comunidades: promover adaptações de jogos, brincadeiras e brinquedos; criar equipamentos e adaptações de acesso ao 
computador e software; utilizar sistemas de comunicação alternativa, adaptações; promover adequações posturais para o 
desempenho ocupacional por meio de adaptações instrumentais; realizar adaptações para déficits sensoriais (visuais, 
auditivos, táteis, dentre outros) e cognitivos em equipamentos e dispositivos para mobilidade funcional; adequar unidades 
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computadorizadas de controle ambiental; promover adaptações estruturais em ambientes domésticos, laborais, em espaços 
públicos e de lazer; promover ajuste, acomodação e adequação do indivíduo a uma nova condição e melhoria na qualidade 
de vida ocupacional. 
- Realizar acompanhamento de indivíduo e sua família para conhecimento de sua história ocupacional e participativa na 
comunidade em que habita a sim de desenvolver estratégias de pertencimento sociocultural e econômico, adaptações 
ambientais e urbanísticas, mobilidade, acessibilidade e outras tecnologias de suporte para inclusão sociocomunitária. 
- Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em hospitais, escolas, domicílios, 
e outros locais de interesse da prefeitura sempre, bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes. 
- Propiciar o desenvolvimento das potencialidades de usuários para determinados trabalhos, preparando programas 
ocupacionais. 
- Auxiliar no desenvolvimento de programas e agilizar a reabilitação de pacientes, coordenando os trabalhos envolvidos 
e acompanhando os usuários na execução das tarefas prescritas. 
- Realizar atividades em conjunto com os demais profissionais, como o desenvolvimento de oficinas artesanais e 
atividades comunitárias, enfocando a interação do indivíduo na comunidade. 
- Promover a adaptação de recursos e materiais para adequação de posturas e atividades diversas, no ambiente em que o 
paciente está incluído, desenvolvendo ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual 
e coletivo. 
- Trabalhar no campo social com pessoas, famílias ou grupos em situação de migração, deslocamento, asilo ou refúgio 
por meio de atividades como tecnologia de mediação sócio ocupacional a fim de fortalecer e/ou de desenvolver redes de 
suporte e de trocas afetivas, econômicas, adaptações ambientais, organização da vida cotidiana, construção de projetos de 
vida, acessibilidade e outras tecnologias de suporte para inclusão sociocomunitária e de favorecimento do diálogo 
intercultural. 
- Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações, bem como 
participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. 
- Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes multidisciplinares, 
interdisciplinares e transdisciplinares. 
- Avaliar e intervir no desempenho ocupacional do estudante no contexto escolar, principalmente no que se refere aos 
alunos com deficiências, transtornos de aprendizagem e/ou transtornos mentais; 
- Orientar os profissionais das unidades escolares e os familiares dos alunos sobre as atividades de vida diária (AVDs); 
- Orientar sobre autocuidados, questões motoras, sensoriais e neurológicas; 
- Orientar sobre a execução das atividades escolares, dificuldade de orientação espacial e temporal; 
- Atuar na adaptação de mobiliário, prescrição e adaptação de cadeiras de rodas, cadeira de sala de aula adequada e de 
material escolar específico; 
- Capacitar e treinar os alunos e professores para o uso de tecnologia assistiva; 
- Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes pedagógicas, subsidiando decisões e ações, bem como participando 
efetivamente através de orientações nos processos de planejamento e avaliação das mesmas; 
- Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando da equipe multidisciplinar 
da Educação Especial; 
- Realizar formações para profissionais da equipe escolar, equipe de Educação Especial (SAP e AEE) e familiares, quando 
necessário. 
 

Professor de Ensino Fundamental - REDA (Arte-Música, Ensino Religioso e Matemática) 
- Elaborar um plano de trabalho aplicável à unidade de ensino de acordo com o Projeto Pedagógico da Escola e a 
Proposta Curricular do Município, definindo objetivos gerais e específicos, metodologias, estratégias de ensino, 
instrumentos e critérios de avaliação, prevendo o estudo de temas transversais, entre outros, de modo a cumprir com a 
legislação vigente. 
- Planejar atividades sistematizadas, desafiadoras e condizentes aos conteúdos e habilidades propostas, estimulando os 
alunos e contribuindo com o desenvolvimento do seu aprendizado. 
- Contribuir para a formação do aluno para o exercício da plena cidadania. 
- Promover um clima favorável à aprendizagem, ao bem-estar e ao desenvolvimento afetivo, emocional e social dos 
educandos. 
- Orientar e acompanhar os alunos em suas dificuldades de aprendizagem, procedendo o encaminhamento daqueles cuja 
solução estejam fora de sua competência, preenchendo documentação exigida. 
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- Comunicar ao serviço de orientação e/ou supervisão educacional a infrequência do aluno e toda suspeita de violência 
doméstica. 
- Zelar pela aprendizagem de todos os alunos, oferecendo recursos e estratégias de ensino diferenciadas, considerando 
suas diferenças culturais, econômicas, étnicas, sociais, cognitivas e religiosas. 
- Oportunizar momentos de estudos focando a recuperação da aprendizagem dos alunos sempre que o seu desempenho 
for abaixo do esperado. 
- Utilizar metodologia adequada à faixa etária dos educandos, estimulando seu processo de desenvolvimento cognitivo. 
- Apresentar domínio de classe com autoridade, respeito e cooperação, mantendo o bom relacionamento com os alunos. 
- Orientar os alunos na realização das atividades propostas. 
- Desenvolver, em seus alunos, hábitos e atitudes de conservação ambiental. 
- Avaliar o aluno de forma contínua e sistemática no processo de ensino e de aprendizagem, utilizando diferentes 
instrumentos de avaliação (apresentação oral de pesquisas, observações sistemáticas dos alunos, prova, autoavaliação), 
conforme Projeto Pedagógico da escola e Proposta Curricular do Município. 
- Corrigir as atividades desenvolvidas, esclarecendo dúvidas quanto às dificuldades apresentadas pelos alunos. 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, participando de reuniões com 
pais, recebendo-os pessoalmente, individualmente ou em grupo, conforme Projeto Pedagógico da escola. 
- Participar e colaborar em eventos previstos no calendário escolar (conselhos de classe, reuniões pedagógicas, atividades 
culturais e esportivos, entre outros). 
- Executar o registro das avaliações e o fechamento e registro de médias parciais e finais dos alunos. 
- Respeitar e cumprir prazos estabelecidos pela coordenação para a entrega de projetos, relatórios, planos de cursos, 
planejamentos, avaliações e outros documentos. 
- Avisar, com antecedência, a direção da escola, quando não puder cumprir seu horário de trabalho, organizando-se para 
que os alunos não tenham prejuízo na aprendizagem. 
- Repor as aulas que não foram ministradas, mas que estavam previstas no calendário escolar, visando o cumprimento dos 
dias de efetivo trabalho escolar e dos objetivos previstos. 
- Atualizar-se continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, congressos, leitura 
de livros especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica e da qualidade do ensino. 
- Participar de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Semed. 
- Fazer adequação curricular e avaliação para alunos com Necessidades Educativas Especiais com ou sem deficiências de 
acordo com a o Projeto Pedagógico da Escola e orientações dos profissionais da Educação Especial (CDA, APAE, AMA). 
- Realizar escolha de materiais pedagógicos, bem como do livro didático (PNLD) de acordo com o Projeto Pedagógico 
da escola e Proposta Curricular do Município. 
 

Administrador Escolar - REDA 

- Administrar, coordenar e supervisionar as atividades pertinentes à escola, no âmbito pedagógico e administrativo, tais 
como: regimento escolar, projeto político pedagógico, recursos financeiros, humanos, materiais, pedagógicos e físicos, 
mantendo organizadas as documentações de acordo com as normas internas e legais, visando o atendimento dos 
programas específicos da unidade escolar. 
- Possibilitar que a escola cumpra sua função social e a construção do conhecimento. 
- Diagnosticar junto à comunidade (especialistas, professores, pais e/ou responsáveis e alunos), as suas reais necessidades. 
- Contribuir para que todos os funcionários da escola se comprometam com o atendimento das reais necessidades dos 
alunos. 
- Atualizar-se continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, congressos, leitura 
de livros especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica e da qualidade do ensino. 
- Participar de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Semed. 
- Desenvolver ação integrada com a Direção escolar e os professores na busca de alternativas que visem solucionar e/ou 
minimizar eventuais problemas ocasionados pela falta de professores. 
- Dar encaminhamentos, de sua competência, às decisões do conselho de classe. 
- Participar cooperativamente das programações e realizações da Unidade Escolar. 
- Participar, com os demais membros da Unidade Escolar, da construção do Projeto Pedagógico e Plano Escolar Anual, 
acompanhando sua execução visando ao melhor uso dos recursos físicos e materiais, bem como a sua permanente 
manutenção e reposição. 
- Planejar e coordenar, em conjunto com a direção, as atividades escolares no que concerne a calendário escolar, 
composição de turmas, distribuição de carga horária, lista de materiais, preenchimento de formulários para escolha de 
livros didáticos, recreio pedagógico monitorado, dentre outros. 
- Participar das reuniões pedagógicas e da diretoria da APP. 
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- Assegurar a autenticidade, guarda, preservação e o sigilo de todos os documentos que tramitam no estabelecimento de 
ensino. 
- Promover a gestão transparente dos recursos públicos repassados pelo governo federal e/ou municipal e recursos 
advindos de promoções e eventos organizados pela escola através da Associação de Pais e Professores. 
- Articular, facilitar, mediar e motivar o processo de autodesenvolvimento da equipe docente, através das ações que 
promovam evolução positiva no desempenho pedagógico, nas relações de trabalho e nas atitudes frente às suas funções. 
- Diagnosticar junto à comunidade escolar as reais necessidades e recursos disponíveis, levando-as ao conhecimento da 
diretoria da APP, bem como solicitar e administrar junto à Direção e diretoria da Associação de Pais e Professores - APP, 
todos os recursos financeiros, materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do Projeto Pedagógico da Unidade 
Escolar. 
- Administrar o estoque de materiais didáticos, realizando a sua reposição, bem como, a aquisição de novos. 
- Buscar alternativas de infraestrutura para tornar a escola acessível, atendendo alunos com Necessidades Educativas 
Especiais com ou sem deficiências. 
- Auxiliar na composição do quadro de professores das turmas de alunos e da organização do horário de aula do corpo 
docente. 
- Administrar assuntos referentes à merenda escolar: 
- Discutindo com a comunidade escolar, juntamente com a nutricionista e merendeira, a qualidade, quantidade, preparo, 
distribuição e aceitação da alimentação escolar, tomando providências para que sejam atendidas as necessidades dos 
alunos; 
- Acompanhar o preparo e o controle de estoque da alimentação escolar; 
- Supervisionar o acondicionamento correto dos alimentos, observando o prazo de validade. 
- Elaborar e manter atualizados os registros e informações estatísticas, analisando, interpretando e divulgando os índices 
de desempenho da escola como aprovação, reprovação, frequência e evasão, a fim de estabelecer novas metas para 
alcançar a eficiência institucional. 
- Emitir relatórios administrativos relacionados ao funcionamento da instituição. 
- Manter o controle e registro da assiduidade, pontualidade, frequência e férias de professores e demais funcionários da 
Unidade Escolar. 
- Zelar pelo cumprimento das normas da escola ou centro de educação infantil, bem como pelo cumprimento das 
atribuições registradas nos planos da Unidade Escolar. 
- Presidir o funcionamento dos serviços administrativos e burocráticos, orientando-os e acompanhando-os. 
- Participar da elaboração, execução e avaliação dos planos da Unidade Escolar. 
- Realizar o levantamento anual do patrimônio escolar, conferindo e solicitando entradas e baixas, com a finalidade de 
promover transferências do acervo do patrimônio. 
- Aplicar recursos da descentralização financeira, em conformidade com a lei, principalmente no pagamento de taxas de 
água, luz, telefone, manutenção de equipamentos, compra de material de higiene e limpeza, didático e de expediente. 
- Realizar prestação de contas referentes ao repasse financeiro do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, da 
autonomia de gestão e recursos da Associação de Pais e Professores - APP, elaborando processo de encaminhamento de 
primeira via de notas fiscais, extratos bancários e pareceres fiscais aos órgãos competentes no prazo estipulado. 

 

COORDENADOR PEDAGÓGICO - REDA 

- Atuar nas diferentes áreas (supervisão e orientação escolar) direcionando o trabalho pedagógico na escola, integrando a 
escola e a comunidade na qual se insere, orientando e estimulando a concretização de um projeto transformador sob o 
qual são elaborados esforços coletivos para que se efetive a qualidade em todo processo educacional. 
- Possibilitar que a escola cumpra sua função social e a construção do conhecimento. 
- Elaborar o plano de trabalho anual. 
- Participar e viabilizar a elaboração de projetos educacionais e da proposta pedagógica do Sistema Municipal de Ensino 
e outras atividades que visem à melhoria do processo educacional. 
- Participar do diagnóstico da escola junto a comunidade escolar, identificando o contexto socioeconômico e cultural que 
o aluno está inserido e as suas reais necessidades educativas. 
- Participar do processo de elaboração do projeto pedagógico e regimento escolar buscando garantir o seu cumprimento. 
- Coordenar, planejar, orientar e avaliar, juntamente com a direção, o processo pedagógico. 
- Cooperar no planejamento e execução de ações que promovam a articulação entre escola, família e comunidade. 
- Atuar de forma articulada com todos os profissionais da Unidade Escolar. 
- Promover o aperfeiçoamento dos professores através de reuniões pedagógicas e encontros de estudos e ainda estimular 
os professores à prática da pesquisa e à participação em cursos, seminários e outras formas de formação continuada. 
- Orientar, acompanhar e avaliar, permanentemente, o planejamento das aulas dos professores, o diário de classe e a prática 
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dos professores, sugerindo metodologias que enriqueçam o processo ensino aprendizagem, assim como, analisar os 
instrumentos de avaliação antes de sua aplicação. 
- Articular para que os profissionais da Unidade Escolar se comprometam com o atendimento às reais necessidades 
educacionais dos alunos, especialmente aqueles que apresentam necessidades educacionais especiais. 
- Orientar o trabalho do professor para elaboração de um currículo escolar contextualizado, que garanta a adoção de 
conhecimentos atualizados, relevantes e adequados à proposta curricular do Município. 
- Orientar e acompanhar a avaliação da aprendizagem, dando ênfase aos princípios da avaliação formativa (criterial e 
processual), planejando e viabilizando ações de recuperação da aprendizagem dos alunos. 
- Avaliar, juntamente com os professores e direção, os resultados do processo de ensino e de aprendizagem, analisando o 
desempenho escolar e propondo novas oportunidades de aprendizagem aos alunos que apresentam dificuldades, 
objetivando a superação das mesmas. 
- Registrar as orientações feitas aos professores, solicitando a sua assinatura. 
- Coordenar e participar cooperativamente, juntamente com o diretor, da organização, promoção e avaliação das reuniões 
pedagógicas, reuniões de Conselho de Classe, realizando momentos de estudos e reflexões. 
- Contribuir para que todos os funcionários da escola se comprometam com atendimento das reais necessidades educativas 
dos alunos. 
- Participar cooperativamente das programações e realizações da Unidade Escolar, tais como homenagens, ações cívicas 
e culturais, eventos escolares, de formação, gincanas, viagens de estudos, formaturas, concursos, efemérides, mostras de 
trabalhos, etc. 
- Desenvolver ação integrada com a direção escolar e os professores na busca de alternativas educativas que visem 
solucionar e/ou minimizar eventuais problemas ocasionados pela falta de professores. 
- Articular, em parceria com a direção, a dinâmica de atendimento aos alunos na ausência do professor. 
- Elaborar o quadro de horários das aulas, por turma. 
- Incentivar e acompanhar o uso pedagógico das tecnologias, do ambiente escolar. 
- Priorizar o atendimento aos professores, alunos e pais em detrimento de atividades burocráticas. 
- Analisar o índice de aproveitamento dos alunos, através de indicadores ou referenciais nacionais e locais. 
- Manter atualizados os indicadores (IDEB, Prova Brasil, ANA, entre outros) e informações pertinentes à área de atuação, 
observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
- Analisar as causas do baixo rendimento dos alunos, juntamente com os professores e direção. 
- Manter atualizado os registros de acompanhamento dos alunos, tais como: ficha de registro de sala de aula (constando 
dados sobre: pontualidade, assiduidade, comportamento e rendimento escolar). 
- Auxiliar em ações e projetos que garantam o acesso e a permanência do aluno na escola. 
- Garantir o registro das análises e decisões do Conselho de Classe e dar os encaminhamentos necessários. 
- Acompanhar, orientar e auxiliar os professores que atuam com alunos com necessidades educativas especiais. 
- Organizar e participar do recreio monitorado em parceria com os demais segmentos da Unidade Escolar. 
- Orientar alunos para a escolha consciente de representantes de classe (líderes, Grêmio Estudantil e outros), assessorando-
os em suas atividades. 
- Encaminhar alunos a outros profissionais/especialistas, quando necessário, informando dados e acompanhando o 
processo. 
- Fazer encaminhamentos necessários junto ao Conselho Tutelar, priorizando o respeito às diretrizes do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
- Mediar eventuais situações de conflito entre alunos, pais, professores e comunidade escolar. 
- Estabelecer diálogo claro e coerente com os pais dos alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem ou problemas 
comportamentais, tomando atitudes cabíveis conforme Regimento Escolar e o Projeto Pedagógico. 
- Promover acesso à informação para continuidade dos estudos dos alunos do 9º ano. 
- Buscar formação continuada, participar das reuniões, encontros e cursos da área de atuação. 
- Participar de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
- Atualizar-se continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, congressos, leitura 
de livros especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica, bem como para o exercício 
das habilidades de gestão e da qualidade do ensino. 
- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando alcançar os objetivos inerentes à função. 
- Viabilizar e acompanhar o processo de estágio dos profissionais na área da educação. 
- Participar da elaboração do plano de aplicação financeira. 
- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do Município. 
- Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional, buscando capacitação e formação 
continuada, e também habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência. 
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- Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e 
legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
- Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja na Prefeitura ou em campo. 
- Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal no trabalho. 
- Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
- Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 

TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS DE ENSINO MÉDIO - REDA 

- Intermediar processos interativos que envolvam determinadas intenções conversacionais e discursivas, aplicando 
técnicas de interpretação, facilitando e mediando a comunicação entre surdos e ouvintes, visando contribuir com o 
processo de comunicação. 
- Realizar tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras) para o Português oral e escrito e do Português 
oral e escrito para a Libras. 
- Processar as informações apresentadas na língua fonte, fazendo escolhas lexicais, estruturais, semânticas e pragmáticas 
na língua alvo. 
- Participar de atividades extraclasse, tais como: palestras, cursos, jogos, encontros, debates, visitas, reuniões e/ou outros 
eventos pedagógicos promovidos pela escola em conjunto com a turma em que exercite a função como intérprete. 
- Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas. 
- Atuar de maneira ética e discreta, em respeito à comunidade surda e ouvinte. 
- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do Município. 
- Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional, buscando capacitação e formação 
continuada, e também habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência. 
- Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e 
legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
- Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja na Prefeitura ou em campo. 
- Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal no trabalho. 
- Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
- Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO DE ACT’s 

(devem ser apresentados somente no momento da contratação) 

 Cópia da certidão de nascimento, para solteiros ATUALIZADA (últimos 6 meses); 

 Cópia da certidão de casamento ATUALIZADA (últimos 6 meses); 
 Cópia do comprovante de endereço atual (água, energia ou telefone no nome da pessoa) 
  OU declaração de comprovação de residência. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 

Cep: 89259-565  |  Telefone: (47) 2106-8122 – E-mail: edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br
 

 Cópia e Original do comprovante de grau de escolaridade  E para os cargos de Nível Superior trazer Cópia e Original  do 
DIPLOMA  

 Cópia e Original do CERTIFICADO/DIPLOMA de curso de especialização (pós-graduação, mestrado ou doutorado) – 
quando exigido para o cargo 

 Cópia e Original do Número do Registro de Qualificação de Especialista – RQE (só para médicos especialistas); 
 Cópia da carteira do registro no órgão de classe  (quando exigido para o cargo); 
 Certidão Negativa de débito junto ao órgão de classe (Conselhos Regionais) – quando exigido para o cargo 

 Cópia e Original do CERTIFICADO de curso específico (quando exigido para o cargo); 
 Copia RG, CPF, Título de Eleitor e CNH (Carteira Nacional de Habilitação);  
 Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira  +  cópia da qualificação civil; 
 Cópia dos PIS/PASEP (ATIVO); 
 Cópia do certificado de reservista (para os homens); 
 Abertura de Conta na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (somente após admissão no RH); 
 Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
 Cópia do CPF para filhos menores de 18 anos; 
 Cópia COMPLETA da Declaração de Imposto de Renda  +  recibo de entrega da declaração de ajuste anual, se caso não 

declarou, preencher a Declaração de Bens no RH; 
 CPF  

 2 (duas) fotos  3x4 RECENTES; 
 Informar Tipagem Sanguínea; 
 Atestado de Saúde Ocupacional (APTO) - Emitido pela Gerência de Assistência ao Servidor; 

 

EMISSÃO DAS 6 (seis) CERTIDÕES ABAIXO: 
1) Certidão negativa de antecedentes criminais – Justiça Federal    www.jfsc.jus.br 

2) Certidão negativa de antecedentes criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual – Sistema de requisição de Certidões – SAJ 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do ou solicitar no Fórum 

3) Certidão negativa de antecedentes criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual – Sistema de requisição de certidão Eproc 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/ ou solicitar no Fórum 

4) Certidão negativa de crimes eleitorais – Cartório Eleitoral www.tse.jus.br 

5) Certidão de quitação eleitoral – Cartório Eleitoral www.tse.jus.br 

6) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de Improbidade 

Administrativa – www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 


